
 
 

Acidente de Trabalho 
 

Conforme Comunicado DPME – 3, de 
09-05-2006, as  solicitações       para 
enquadramento de licença saúde em 
acidente de trabalho devem ser 
encaminhadas diretamente para análise 
e manifestação do Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, 
tendo em vista que nada cabe ao CEQV. 
 


